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PROCESSO NO.
RECURSO N°.
MATÉRIA
RECORRENTE
RECORRIDA
SESSÃO DE

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

:10469/000.917/95~03
:07.769
:IRPF - DECORRÊNCIA - EXS: DE 1990 a 1993
:PAULO StRGIO CORREIA DANTAS
:DRF EM RECIFE-PE
:16DEOUTUBRODE 1997

R E S OL U ç ÃO N o l08~OO.l02

e'• Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

PAULO SÉRGIO CORREIA DANTAS

RESOLVEM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER, o julgamento em diligência, fi(;5s>fennos

do voto do Relator.

\

MANOEL ANTÔNIO.GAnE
PRESIDENTE "

FORMALIZADO EM:

- -

"Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JOSÉ ANTONIO MINATEL,

~LSON_J-ÓSSO FILHO, LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA, JORGE EDUARDO GOUVÊA

VIEIRA, MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JúNIOR e ANA LUCILA RffiE#-AIV A .
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-MINlS'f-ÉR:IG-BA-FAZE-NJ)A
J>RIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.
RE~O-LUÇÃO~N?
~CURSO~o.
RECORRP:NTE

: 10.469",000.917/95",03
4(84)0.102

: 07.769-
: PAULe SÉR(3le eeRREIA BANTAS

RIiSOLUÇÃO

Q contribuinte acima iden1ificado_ recorre a esle - -ConseThoãe

Contribuinte.s. da. decisão. daautOJidade. julgadoJa d.e,_-p.rlmeiro grau .Que Le.putOlJ

procedente a exigência fiscal formalizada no auto de infração de fls. 13.

Trafa,,-sede friOlifàçãõ-reflexaae outros dois processos - inslauraâos .-

naáreaeo JRPJooatr:aa empresa PREMOLAIES 1NOÚSTRIA E COMÉRCiQLTDA.,,-J;la- __

qual--e-eentRbuiflte- ..e- sócia-. -,5Gb ..es.nUmeres-1QAê€J-GOOJl1-6/gõ-24 --e--l()AS~ - .-

005.1"69'/9"4;39..CTBrimeirQ Tefe:n;r-;s:e-:aarbitramenm-rro--:lucro-no:.a.Q-~xerclcitr-de-1""992 - .-

período-base de t991eo seg.undo processo refere-se a tributaçãodolR~J .pelo lucro

:préSUmU:fõ., otlde-fOi-detêCtáâa-o:m:iSSão- dê ..:teCêitãs-tlOS- ..pêd.odos"'-bãSê.-dê-t989~ ..t990;

anos--cafefldárkr-de- H}~~ 199-~e-13arte-é1o..aoo calendár"io de 1êê4. Estas informações

estão contidas nos. documentos de fls..65/87.

Nestes autos-cogita"se-da-cobtãflça-dO-lmPõSto.âé-Réndã.-PeSSOã-Fj~ica

- decorrência e distribuição de lucro - relativo a todos os exercícios fiscalizados.

Para0. correto. des:linde da questão__ da.maíéria_ que.s:e_ :aboLda. nos

presentes. autos, seria neGessário-queos dois.-processos-ref-er:entes ao lançamento do

IRPj-e.stivessem tramitando conjuntamente, o querião ocorreü .
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MINJS.'f-£RfO-BÃ.F.A-ZENDA
7' ., ..FRIMEIRO CONSELHO I?E CONTRIBUINTES

, PROCESSO N°.
RESOLUÇJ,.O N9

: 10.469'"'000.917/95-03
: 108-Do.102

C.ons.u1tancl.o~.e_.a.s.e£IetaBa._deste...ólgã.O.,._..e-amesmaJnfmm.0.ll.Jt,Ue ....rt

.pr-ocesse-de.RI:Jmero1el.469-OQSA69/94-39 não fel -encaminhado -paraeste-Conselho-de

CQntliby.i.'-ll~ ....

-o processo no TO.469"UOQ.:Olô79$21 já 'fói julgaao pbresla -Colenda

Câmara..

IJiantedas-GGflsider-ações-acima ..e!enGadas,voto--no. sent-ido-Gec-orwerter

-q'Rr~sent~'jl;jJga,m.entQ-e,m-diti.gQnçiª. Rara:--ql;j~~tQme-Q~-a:t;JtQs"'à--R~parti.çãq-cf:Q' Qrigeme

s~~infofmaãó sooreo anãámento do processo no1o..469",005~"69J94.,39; 'vez gue.a

.-e6f:lia aa a.ecisão-de-primeira instârleia_ está aC.ostadaaos~autos~às~.flS:._6.5LI5_e..-BeJa,_sa

verifica que. a Autoridade "a-qoo" i~90U parcialmente .procedenteo ~a~çamento, .e que

d.ªC1Y~Iª deçi.sã.Q, ta,mb,ªm hQYV~ ª i.nt~rRQsi.çª.Qd.~ fQÇYJSQd~ Qfl.çi.Q..

Buseando-se Iacionalizar- - a-procedime.nto_~para.. ooális.e_ 00_ -raresente

processo, é conveniente que os que lhe deram origem tramitem conjuntamente.

tubro de 1997

CAR~~LHO,Relatora.ç)

._-- ------- ~--- .
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